
ESTADO DE RONDÔNIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIS 

PODER EXECUTIVO 

LEI N° 193412023 

"Dispõe sobre Abertura de Crédito Adicional 
Especial por Superávit Financeiro no Orçamento 
vigente e dá Outras Providências ". 

O Prefeito do Município de Buritis, Estado de Rondônia, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas por Lei; 

FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Buritis, Estado de Rondônia, aprovou e 
Eu sanciono a seguinte: 

LEI 

Art. 1° Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal de Buritis/RO, autorizado a 
Abrir Crédito Especial por superávit financeiro ao orçamento vigente no valor de R$ 
17.161,19 (dezessete mil cento e sessenta e um reais e dezenove centavos), a fim de proceder 
com devolução de saldo de repasse feito por meio da Proposta n° 1001/2022-08, proveniente 
de rendimentos bancários e saldos orçamentários, para posterior prestação de contas. 

Art. 2° O presente crédito será coberto na forma do §1°, 1 do artigo 43 da lei 4.320/64, 
sendo: 

I. 	R$ 17.161,19 (dezessete mil cento e sessenta e um reais e dezenove centavos), 
oriundo de superávit financeir apurado ao final do exercício - Proposta n° 
1001/2022-08; 
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ESTADO DE RONDÔNIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIS 
PODER EXECUTIVO 

ANEXO ÚNICO 
DEMONSTRATIVO DOS CRÉDITOS ESPECIAIS 

02— PODER EXECUTIVO 
02.08.0 1 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
10.122.1003 - GESTÃO DE POLÍTICAS E PROGRAMAS EM SAÚDE 
10.122.1003.1254.0000 —AQUISIÇÃO DE 01 (UM) VEÍCULO AMBULÂNCIA SEMI-UTI 
- PROPOSTA N° 100 1/2022-08 - FUNDO 	 STADUAL 

Saldo do órgão concedente; 
Categoria de Despesa 	 / Valores 

FICHA - 3.3.90.93.00 - Indenizaç77es e Restituições 
17.1,19 
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